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    ESTADO DE MINAS GERAIS

"Cidade Unida pela Transparência."


PROJETO DE LEI Nº 21/2020

Dispõe sobre a denominação de Ruas do Residencial Triângulo no município de Pedro Leopoldo, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Pedro Leopoldo aprova: 

Art. 1º  Ficam denominadas as ruas do Residencial Triângulo, nos seguintes termos: 
A rua “1” fica denominada de Rua Olga Soares Teixeira;
A rua “2” fica denominada de Rua Murilo Teixeira;
A rua “3” fica denominada de Rua José João Teixeira;
A rua “4” fica denominada de Rua Luciano Teixeira; 
A rua “5” fica denominada de Rua Orlando Assis Pereira;
A rua “6” fica denominada de Rua Teresinha Assis Teixeira;
A rua “7” fica denominada de Rua Claudovino Pereira; 
A rua “8” fica denominada de Rua Catarina Teixeira de Abreu;
A rua “9” fica denominada de Rua Sebastião Teixeira. 
Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Reuniões, 15 de junho de 2020.


PAULO FERREIRA PINTO
Vereador







[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA

O preceito legal referente à denominação de ruas no município foi respeitado na apresentação deste Projeto de Lei, tendo em vista que homenageia os familiares já falecidos do proprietário do terreno onde foi instalado o Residencial Triângulo.
Além disso, os homenageados são herdeiros do saudoso Olivier Teixeira, tratando-se de uma das famílias pioneiras da cidade, que contribuiu fortemente para o desenvolvimento econômico e social, tendo em vista os diversos loteamentos residenciais estabelecidos por essa família. 
Desta maneira, justa a homenagem enaltecendo a memória desta família através desta singela homenagem registrando a memória daqueles que já partiram levando os seus nomes nas ruas daquele local.

		
PAULO FERREIRA PINTO
Vereador


Rua Dr. Cristiano Otoni, 555 – Centro – Pedro Leopoldo – CEP 33600-000 – Fone: 31 3665-3200
E-mail: camarapl@camarapl.mg.gov.br – Home Page: www.camarapl.mg.leg.br 
image1.gif




